






















8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO
C2H SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA-ME.

1. CAYRON FERNANDES PEREIRA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresário, natural de Brasília, DF, nascido em 03 de agosto de 1984, filho de Ariston
Pereira da Silva e Isabel Fernandes da Silva, portador do RG n.º 2 162 182, expedida em 16 de
setembro de 2002, pelo SSP/DF e CPF n.º 000.269.751-30, residente e domiciliado à Rua do
Sol, chácara 6, Líder Residence, casa 29, Ponte Alta Norte, Cep: 72.426-015, Brasília/DF,

2. HERNANI LIBERATO CONCONI, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Brasília, DF,
nascido em 04 de outubro de 1983, filho de Nilson Conconi e Milka Neves Liberato Conconi,
portador do RG n.º 2 179 465, expedida em 17 de outubro de 2012, pelo SSP/DF e CPF n.º
002.767.981-04, residente e domiciliado à Chácara 03, Conjunto B, Lote 32, Casa 11, Colônia
Agrícola Samambaia, CEP 72.001-021, Brasília/DF.

Únicos sócios da empresa C2H SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA-ME., com sede a Sia
Trecho 3/4, lotes 625/695, S/N, Bloco A, Sala 401, Edifício Sia Centro Empresarial, Zona
Industrial Guará, CEP 71.200-030. Brasília/DF, com contrato social devidamente registrado na
Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 53202025385, por despacho em 25/09/2015,
inscrita no CNPJ sob o nº 23.367.421/0001-50, resolve alterar e consolidar a empresa mediante
as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nesta data, altera-se o nome empresarial para C2H SOLUÇÕES EM
SERVIÇOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: O(s) signatário(s) do presente ato declaram, sob as penas da Lei, que
se desenquadra da condição de micro empresa, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

CLÁUSULA TERCEIRA: Nesta data altera-se o Capital Social da empresa R$ 600.000,00
(Seiscentos mil reais) totalmente integralizado para R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e
quinhentos mil reais), dividido em 4.500.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real),
totalmente integralizadas, neste ato, emmoeda corrente do País, pelos sócios da seguinte forma:

SÓCIOS Nº DE QUOTAS VALOR R$
CAYRON FERNANDES PEREIRA 2.250.000 2.250.000,00
HERNANI LIBERATO CONCONI 2.250.000 2.250.000,00
TOTAL 4.500.000 4.500.000,00

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Social não alterada no presente
instrumento. Feitas finalmente essa alteração o contrato social passa a vigorar consoante às
seguintes cláusulas:

CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social de: C2H SOLUÇÕES EM
SERVIÇOS LTDA e sob o nome fantasia: C2H SOLUTIONS.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede no Sia Trecho 3/4, lotes 625/695, S/N,
Bloco A, Sala 401, Edifício Sia Centro Empresarial, Zona Industrial Guará, CEP 71.200-030.
Brasília/DF.
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CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da matriz e da filial são os de MANUTENÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES (4221-9/05), CONSTRUÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES (4221-9/04), REPARACAO E
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS (9511-
8/00), MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE
MEDIDA, TESTE E CONTROLE (3312-1/02), MANUTENCAO E REPARACAO DE
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS OPTICOS (3312-1/04), INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA (4321-5/00), COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (4651-6/01), COMERCIO ATACADISTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA (4651-06/02), COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
(4751-2/01), CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO (6204-0/00),
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO (6209-1/00), SERVICOS DE ENGENHARIA (7112-0/00), ATIVIDADES
DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO (8020-0/01).

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos
mil reais), dividido m 4.500.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte forma:

SÓCIOS Nº DE QUOTAS VALOR R$
CAYRON FERNANDES PEREIRA 2.250.000 2.250.000,00
HERNANI LIBERATO CONCONI 2.250.000 2.250.000,00
TOTAL 4.500.000 4.500.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 01 de abril de 2015 e terá tempo
de duração indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: Filial situada à Av Sete de Setembro, 5388 - CONJ 903, Andar 09, Cond
Professor Octavio de Sa Barreto Ed, Caixa Postal 123, Batel Curitiba, PR, CEP: 80240-000,
e com o mesmo ramo de atividade da Matriz, com o capital destacado de R$ 100.000,00 (CEM
mil reais), com início das atividades em 21/03/2024, inscrita sob o nº 4190201592-7 de
22/03/2024 e CNPJ/MF sob o nº 23.367.421/0002-31.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Empresa será exercida por seus titulares CAYRON
FERNANDES PEREIRA e/ou HERNANI LIBERATO CONCONI, que ficarão incumbidos de
exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem
como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social. Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLÁUSULA OITAVA: Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a
qualquer tempo, criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais sem
qualquer parte do território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente
arquivada na Junta Comercial.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a título
de pró labore observando as disposições regulares pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de
dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao
mesmo período, bem como, preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
os Titulares procederão a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os Titulares CAYRON FERNANDES PEREIRA e
HERNANI LIBERATO CONCONI, declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Parágrafo Primeiro: Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes
de LTDA, em qualquer parte do território nacional;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de BRASILIA - DF para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Brasília-DF, 01 de junho de 2024.

_______________________________________
CAYRON FERNANDES PEREIRA

_______________________________________
HERNANI LIBERATO CONCONI






















































